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PROJETO DE LEI N° 069/02

ALTERA AS LEIS MUNICIPAIS N°S 3.712/02 (LDO) E 3.723/02 (LOM), AMBAS DO EXERCÍCIO DE 2003 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

1° -  Ficam alteradas a ações e os valores dos programas 001 e 16 da Lei Municipal n° 3.712/02 (Lei de Diretrizes Orçamentárias), denominados Câmara de Vereadores e Geração de Emprego e Renda na Área Urbana, respectivamente, os quais passam a ter a seguinte redação e composição:

“PROGRAMA 001 – Câmara de Vereadores

	AÇÕES
	PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META
	VALOR
	PRÓPRIO

	01.Câmara de Vereadores
	Câmara
	
	
	
	

	01.01 – Manutenção do Funcionalismo
	Vereadores, Servidores, Pensionistas e Inativos
	Unidade
	22
	553.000,00
	553.000,00

	01.02 – Manter Assessorias e associações
	Assessoria
	Unidade
	04
	  18.000,00
	  18.000,00

	01.03 – Outros Serviços e Encargos
	Materiais e Serviços
	Unidade
	
	 30.000,00
	  30.000,00

	01.04 – Material Permanente
	Materiais e Equipamentos
	Unidade
	
	 10.000,00
	  10.000,00

	TOTAL
	
	
	
	611.000,00
	611.000,00


PROGRAMA 016 – Geração de Emprego e Renda na Área Urbana

	AÇÕES
	PRODUTO
	UNIDADE MEDIDA
	META
	VALOR
	PRÓPRIOS
	CONVÊNIOS

	01 – Ampliação e Melhorias no Parque de Exposições
	Parque ampliado
	M²
	300
	118.000,00
	98.000,00
	20.000,00

	02 – Programas para os Setores econômicos prioritários
	programas
	unidade
	7
	   3.500,00
	 3.500,00
	

	03- Incentivos Industriais
	Incentivos
	unidade
	01
	 28.500,00
	  3.500,00
	  25.000,00

	TOTAL
	
	
	
	150.000,00
	105.000,00
	  45.000,00


Art. 2° - Ficam alterados os incisos I, II e III, do § 2°, do artigo 2°, da Lei Municipal n° 3.723/02, que passam a ter a seguinte redação:

I – CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL


01 – CÂMARA DE VEREADORES


611.000,00


02 – GABINETE DA PREFEITA



  60.000,00


03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO                  3.615.000,00



05 – SECRETARIA DE FINANÇAS

         2.660.000,00


06 – SECRETARIA DE OBRAS  SERV. URBANOS     1.142.000,00


07 – SECRETARIA DE TRANSPORTES

            280.000,00


08 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

         4.364.900,00


09 – SECRETARIA DE SAÚDE E ASS. SOCIAL
         3.133.734,00


10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA


942.466,00


11 – SECRETARIA DE IND. COM. SERV E TURIS.
258.000,00








SOMA:      17.067.100,00








TOTAL:    17.067.100,00

II – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO


01 – Legislativa




           611.000,00


04 – Administração




        6.365.000,00


08 – Assistência Social




360.534,00


10 – Saúde





        2.763.200,00


12 – Educação





        4.233.000,00


13 – Cultura






102.000,00


15 – Urbanismo





907.000,00


16 – Habitação





110.000,00


17 – Saneamento





  95.000,00


18 – Gestão Ambiental




  10.000,00


20 – Agricultura





942.466,00


22 – Indústria






150.000,00


23 – Comércio e Serviços




108.000,00


26 – Transporte





280.000,00


27 – Desporto e Lazer




  29.900,00








SOMA:     17.067.100,00

III – CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA


0001 – CÂMARA DE VEREADORES


611.000,00


0002 – GESTÃO ADMINISTRATIVA


454.000,00


0003 – GESTÃO FINANCEIRA


         2.660.000,00



0004 – MANUT. PATRIM. PÚBLICO MUNICIP.

210.000,00


0005 – INFRAESTRUTURA URBANA


317.000,00


0006 – MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

100.000,00


0007 – ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAM.
  95.000,00


0008 – HABITAÇÃO POPULAR



110.000,00


0009 – GARANTINDO SAÚDE AO CIDADÃO
         1.845.200,00


0010 – FAMÍLIA SAUDÁVEL



918.000,00


0011 – ASSISTÊNCIA SOCIAL



260.671,00


0012 – CRIANÇA FELIZ




  99.863,00


0013 – PRESERVAÇÃO AMBIENTAL


  10.000,00


0014 – DESENVOLV. E MANUTEN. DA EDUCAÇ.
580.000,00


0015 – DESENVOLV. E MANUTEN. DO ENSINO      3.325.000,00


0016 – GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA ÁREA
150.000,00


0017 – PROMOÇÃO DO TURISMO


108.000,00


0018 – MANUTENÇÃO DO FUNCIONALISMO
         3.221.000,00




0020 – EXPANSÃO DE REBANHOS


249.466,00


0021 – EXPANSÃO VEGETAL



230.000,00


0022 – PROGRAMA DE AGROINDÚSTRIA

 86.000,00


0023 – PROGRAMAS ESPECIAIS DA AGRICULTU.     377.000,00


0024 – PROMOÇÃO DO ENSINO PROFISSIONALIZ.
280.000,00


0026 – PROMOÇÃO DO DESPORTO


  29.900,00


0027 – PROMOÇÃO DA CULTURA


102.000,00


0028 – SERVIÇOS URBANOS



590.000,00


0030 – ENSINO SUPERIOR




  48.000,00








SOMA:      17.067.100,00

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


    GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,


    Aos 17 dias do mês de dezembro de 2002.






ZILÁ MARIA BREITENBACH






          Prefeita Municipal



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS



Projeto de Lei n° 069/02


O presente projeto de lei tem por finalidade alterar a Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, ambas do exercício de 2003, com o objetivo de prever recursos para o ressarcimento de obras de infra-estrutura realizadas pela FEICAP no Parque de Exposições do Município de Três Passos.



As obras de infra-estrutura no Parque de Exposições efetivamente foram realizadas, tornando aquele patrimônio público viável para a realização de feiras e outros eventos futuros.



Assim, solicitamos a esta Colenda Casa a aprovação do presente projeto de lei, o que tornará possível o ressarcimento das despesas realizadas com infra-estrutura na última feira.



Atenciosamente.





ZILÁ MARIA BREITENBACH






Prefeita Municipal 
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